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TERMO DE REFERENCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE. 
1.1. Policlinica Dra. Marcia Moreira de Meneses, junto a0 CPSMCAS 

FUNDAMENTAGAO: Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicavel e, ainda Resolugao 002/2024, de 

04 de abril de 2024-CPSMCAS. 

2. DEFINIGAO DO OBJETO. 
2.1. O presente documento é referente a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE INSUMOS, 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E MATERIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEGAO INDIVIDUAL-EPI PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA 
MICRORREGIAO DE CASCAVEL - CPSMCAS, conforme especificagdes contidas neste instrumento. 

TABELA DOS ITENS/ LOTES: 

UNID. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
m mEDIDA | QUANT. MÉDIO 

FITA ADESIVA HOSPITALAR BRANCA 
19MM X 50M.- ESPECIFICAÇÃO: FITA 
ADESIVA COMPOSTA DE PAPEL 
CREPADO BRANCO À BASE DE RESINA 
DE BORRACHA SINTÉTICA QUE NÃO 
DEIXA RESÍDUOS MESMO APOS 

FITA ADESIVA HOSPITALAR AUTOCLAVAGEM, RESISTENTE A 
BRANCA 19MM X 50M ESTERILIZAGAO PELO CALOR UMIDO — | UNIDADE | 100,00 94 A 

EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAGAO 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ORGAO COMPETENTE. COM DORSO DE 
PAPEL CREPADO RECOBERTO COM 
ADESIVO NA FACE. 
ESPONJA HOSPITALAR - ESPONJA DE 
USO HOSPITALAR DE UNIDADE 

2 | ESPONJA HOSPITALAR SUPERFICIE UNICA, MACIA, SEM UNIDADE | 2000,00 252 5.040,00 
ABRASIVO, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 
COLETOR DE MATERIAL PERFURQ 
CORTANTE 7L - ESPECIFICAGAO: 
COLETOR PARA MATERIAL PERFURO 
CORTANTE EM MATERIAL DE TOTAL 
PROTEGAO CONTRA PERFURAGOESE | UNIDADE | 10,00 913 9130 
VAZAMENTO DE FLUIDOS, COM ALGA 
DUPLA PARA TRANSPORTE, CONTRA- 
TRAVA DE SEGURANGA E PRODUZIDO 
DE ACORDO COM A 
COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 13L - ESPECIFICAGAO: 
COLETOR PARA MATERIAL PERFURO 
CORTANTE EM MATERIAL DE TOTAL 
PROTEGAO CONTRA PERFURAGOES E 
VAZAMENTO DE FLUIDOS, COMALGA | UNIDADE | 40,00 1271 508,40 
DUPLA PARA TRANSPORTE, CONTRA- 
TRAVA DE SEGURANGA E PRODUZIDO 
DE ACORDO COM A NBR 13853. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAGAO E PROCEDENCIA 

| COLETOR UNIVERSAL 80ML - 
| ESPECIFICAGAO: PRODUZIDO EM 

PROPILENO, NÃO ESTERIL, VEDAÇÃO 
5 | COLETOR UNIVERSAL 80ML HERMETICA BOCA LARGA COMTAMPA | UNIDADE | 1500,00 149 223500 

ROSQUEAVEL COLETOR GRADUADO 
ATE 80ML TRANSPARENTE E DE USO 
ÚNICO 

ELETRODO PARA ELETRODO PARA MONITORIZAÇÃO 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA. CARDÍACA - ESPECIFICAÇÃO: PACOTE! 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFURO CORTANTE 7L - 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFURO CORTANTE 13L 

PACOTE 500,00 2417 12.085,00 

Consorcio Publico de Saude da Região de Cascavel - CPSRCAS 
Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceara - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 

Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: www.cpsrcas.com.br / e-mail: consorciocpsrcas@gmail.com w 



500 FORMADO POR DORSO DE 
ESPUMA, GEL SÓLIDO, ADESIVO 
ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO, PINO DE 
AGO INOXIDÁVEL, CONTRA-PINO DE 
CLORETO DE PRATA. DIMENSÕES: 4,5 
X3,8 CM. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Rercr 

EQUIPO MACROGOTAS INJETOR 
7 LATERAL FABRICADO EM PVC 

FLEXIVEL 

EQUIPO MACROGOTAS INJETOR 
LATERAL FABRICADO EM PVC 
FLEXIVEL E INCOLOR, ESTERIL, 
PROVIDO DE PINGA ROLETE, INJETOR 
LATERAL MEMBRANA AUTO 
CICATRIZANTE, C MARA GOTEJADORA 
COM DISPOSITIVO PARA ENTRADA DE 
AR COM FILTRO HIDROFOBO E 
BACTERIOLOGICO E FILTRO DE 
PARTICULAS DE 15UM, CONECTOR 
LUER SLIP UNIVERSAL, TUBO COM 
1,5M PONTA PERFURANTE TAMPA 
PROTETORA, ATOXICO E 
APIROGENICO, DESCARTAVEL, USO 
UNICO. INDIVIDUAL PAPEL GRAU 
CIRURGICO FILME TERMOPLASTICO, 
BLISTER COM ABERTURA EM PETALA 
CCONTENDO EXTERNAMENTE DADOS 
DE IDENTIFICAGAO PROCEDENCIA 
DATA E TIPO DA ESTERILIZAGAO 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ORGAO COMPETENTE 

UNIDADE 500,00 345 1.725,00 

8 EQUIPO MACROGOTAS SIMPLES 

EQUIPO MACROGOTAS SIMPLES - 
ESPECIFICAGAQ: FABRICADO EM PVC 
FLEXIVEL E INCOLOR, ESTERIL, MACRO 
GOTEJAMENTO 20 GOTAS/ML, 
REGULADOR DE FLUXO, C MARA 
GOTEJADORA COM DISPOSITIVO PARA 
ENTRADA DE AR COM FILTRO 
HIDROFOBO E BACTERIOLOGICO E 
FILTRO DE PARTICULAS DE 150M, 
CONECTOR LUER SLIP UNIVERSAL, 
TUBO COM1,5M COM PONTA 
PERFURANTE E TAMPA PROTETORA, 
ATOXICO E APIROGENICO, 
DESCARTAVEL, USO UNICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO COM FILME 
TERMOPLASTICO, BLISTER COM 
ABERTURA EM PETALA CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAGAO PROCEDENCIA DATA E 
TIPO DA ESTERILIZAGAO PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO. EM ORGAO 
COMPETENTE. 

UNIDADE 200,00 2,01 402,00 

EQUIPO MICROGOTAS COM 
INJETOR LATERAL 

EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR 
LATERAL -ESPECIFICAGAQ: 
FABRICADO EM PVC FLEXIVEL E 
INCOLOR, ESTERIL, PROVIDO DE PINGA 
ROLETE, INJETOR LATERAL COM 
MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE, C 
MARA GOTEJADORA COM DISPOSITIVO 
PARA ENTRADA DE AR COM FILTRO 
HIDROFOBO E BACTERIOLOGICO E 
FILTRO DE PARTICULAS DE 15UM, 
CONECTOR LUER SLIP UNIVERSAL, 
TUBO COM 1,5M COM PONTA 
PERFURANTE E TAMPA PROTETORA, 
ATOXICO E APIROGENICO, 
DESCARTAVEL, USO UNICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO COM FILME 
TERMOPLASTICO, BLISTER COM 
ABERTURA EM PETALA CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAGAQ PROCEDENCIA DATA E 

UNIDADE 200,00 345 690,00 

Consorcio Publico de Saúde da Regido de Cascavel - CPSRCAS 
Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceara - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 
Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: www.cpsrcas.com.br / e-mail: consorciocpsrcas@amail.com 

PE 
WS @/,



ES 

@ CEARA 
RUBRICA 

CReRCH 

TIPO DA ESTERILIZAGAO PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO EM ORGAO 
COMPETENTE. 
ESPATULA DE AYRES PACOTE COM 
100 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: 
INSTRUMENTO DE MADEIRA, MATERIAL 
NÃO ESTÉRIL, DE USO MÉDICO, 

10 |ESPATULADEAYRESPACOTE — | pacoTE DESCARTÁVEL E USO ÚNICO. | PACOTE | 12,00 2747 329,64 
COMTONUNIDADES: EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE 
EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP - 
ESPECIFICAGAO: FABRICADO EM PVC 
FLEXIVEL E NCOLOR, TUBO DE 18CM 
DE COMPRIVENTO, ESTERIL, DUAS 
VIAS, CONECTOR LUER SLIP E LUER 
FÊMEA UNIVERSAL, PROVIDO DE 
PINGAS CLAMP, CORTA FLUXO, C 
MARA GOTEJADORA, TAMPAS 
PROTETORAS, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, USO 
ÚNICO, USO ADULTO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO COM FILVE 
TERMOPLASTICO, BLISTER COM 
ABERTURA EM PETALA CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAGAO PROCEDENCIA DATA E 
TIPO DA ESTERILIZAGAO PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO EM ORGAO 
COMPETENTE 
FITA PARA APARELHO DE GLICEMIA 
CAXA COM SOLNIDAOES. 
ESPECIFICAGAO: FITA PARA GLICEMIA 
- COMPATIVEIS COM APARELHO ON b R o Son.oo 10392 20784400 
CALL PLUS, GLICOO E ACCU CHECK 
ACTIVE 

HASTES FLEXIVETS COM PONTA DE 
ALGODÃO CAIXA COM 75 UNIDADES - 
HASTE PLASTICA FLEXVEL COM 
ALGODOES NAS DUAS EXTREMIDADES, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 08 CM. | UNIDADE | 5000 553 276,50 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 
LANCETA PARA PUNÇÃO MANUAL 
GADXA COM 100 UINIDADES - LANCETA 

LANCETAPARAPUNÇÃO — ) CO N PAÇOTE 48 BISELTRIFACETADO 14 | MANCAL XA COM 100 EULTRA AFADO, SistEMA DE PuNÇÃO | PACOTE | 2400 813 195,12 
AUTOMATICA, TRAVA DE SEGURANGA, 
NAO REUTILIZAVEL, ESTÉRIL POR 
RADIACAO GAMA 
PRESERVATIVO MASCULINO NÃO. 
LUBRIFICADO CAIXA COM 144 
UNIDADES - ESPECIFICAGAO: 

15 | O — | PRESERVATIVO MASCULINO 520w, 
E ESUNDEDES NÃO LUBRIFICADO. EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE. 

11 | EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP UNIDADE 2000,00 1,66 3.320,00 

FITA PARA APARELHO DE 
12 | GLICEMIA CAIXA COM 50 

UNIDADES 

HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA 
13 | DE ALGODÃO CAIXA COM 75 

UNIDADES 

CAIXA 24,00 97,81 234744 

Valor médio Valor total 

R AVENTAL DEêCA TÁVÉ N\IANGA 
AVENTAL DESCARTAVEL MANGA | CURTA - ESPECIFICAGAO: DE 

CURTA TAMANHO UNICO CONFECCIONADO EM | UNIDADE | 13500,00 584 76:140.00 
FALSO TECIDO, IMPERMEAVEL A 
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LiQUIDOS, DECOTE COM VIES NO. 
ACABAMENTO, UM PAR DE TIRAS PARA 
AMARRAR NA CINTURA E OUTRO PARA 
AMARRAR O PESCOGO, GRAMATURA 
40G/M2, ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAGAO E PROCEDENCIA 
AVENTAL DESCARTAVEL MANGA 
LONGA - ESPECIFICAÇÃO: DE 
TAMANHO UNICO CONFECCIONADO EM 
TNT PROPILENO, IMPERMEAVEL A 
LÍQUIDOS, DECOTE COM VIES 

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA | NOACABAMENTO, UM PAR DE TIRAS 
2 |LONGA PARA AMARRAR NA CINTURA E OUTRO | UNIDADE | 2000,00 68 138400 

PARA AMARRAR O PESCOGO, 
GRAMATURA 40G/M2, ACABAMENTO 
EM OVERLOCK, EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA 
AVENTAL EM PVC FORRADO AVENTAL 
À BASE DE PVC COM FORRO DE 
POLIESTER COMTIRAS SOLDADAS 
ELETRONICAVEENTE- SENDO UMA NO 

3 — |AVENTALEMPVCFORRADO — | peSCOÇO E DUAS NA CINTURA COM 
FIVELAS PLÁSTICAS PARA 
FECHAMENTO. MODELO AÇOUGUEIRO, 
MEDIDA DE 1,20M X 0.70M. 
AVENTAL EM TREVIRA PARR 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA 
PRODUTOS QUÍMICOS, AVENTAL DE 
SEGURANÇA- CONFECCIONADO EM 
TREVIRA FIOS DE POLIESTER 
REVESTIDOS DE PVC EMAVBASAS — | UNIDADE | 1200 7626 915,12 
FACES TIRAS SOLDADAS NO AVENTAL 
VESTIVENTA DE PROTEGAO PARCIAL 
QUIMICA COM PROTEÇÃO QUIMICA 
COMPROTEGAO CONTRA LIQUIDOS 
QUÍMICOS, 
AVENTAL IMPERMEÁVEL - PACOTE 
COM 10 UNIDADES - CIRURGICO 
IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS COM 
GRAMATURA 50GR NA COR AZUL- COM 
PUNHO DE MALHA NO TAMANHO DE 
6CM DE LARGURA E 4CM DE ALTURA, | PACOTE | 100,00 9526 9.526,00 
FABRICADO DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS ANVISA BPF BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO E ABNT 
NER 16064 
AVENTAL PLUVBIFERO- AVENTAL 
CIRURGICO TAMANHO: 100 X 60 CM, 
CONFECCIONADO COM BORRACHA 
PUMBLIFERA FLEXIVEL COM 
EQUIVALENCIA DE 0,50MM DE 
CHUMBO, FECHAMENTO ATRAVES DE 
TIRAS CRUZADAS COM EQUIVALENCIA 
DE 0,25MMPB DE CHUMBO, FIXADAS 
COM VELCRO ACABAMENTO EM 
NYLON LAVAVEL 
FRASCO PARA BIOPSIA 5VIL - UNIDADE 
PACOTE ESPECIFICAGAO: PACOTE 

7 | FRASCO PARA BIOPSIA 5ML g&'g;%ãgª;ºã%g;fºº FRASCO | 120000 105,46 126.552,00 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 05 ML, 
COM TAMPA 
FRASCO PARA BIOPSIA 15ML 
UNIDADE ESPECIFICAGAO: PACOTE 

8 FRASCO PARA BIOPSIA 15M COM 100 UND, FRASCO PLASTICO FRASCO 1200,00 88,80 106.560,00 
PARA BIOPSIA, TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE 05 ML, COM TAMPA. 

TOTAL 
_ TOTAL GERAL: 

UNIDADE 12,00 26,44 317,28 

AVENTAL EM TREVIRA PARA 
PRODUTOS QUIMICOS 

5 AVENTAL IMPERMEAVEL. 

6 AVENTAL PLUMBÍFERO UNIDADE 1,00 2865,48 2.865,48 
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3. DO FRACIONAMENTO POR LOTES i 
3.1 O Fracionamento por lotes agrupa itens que guardam relação, a fim de realizar uma melhor precificação dos serviços 
garantindo que seja apresentada a administração opções com preços mais favoráveis respeitando o prazo estimado para a 
execução da demanda, bem como os princípios basilares do Direitos Administrativo. Razão pela qual de acordo com $ 2º, | 
do Art. 40 da Lei 14.133/21, concluímos que essa seria a melhor solução que garantiria a execução conforme o período 
roposto. 

g.zãssim, considerando a diversidade dos bens que devem ser adquiridos e contratados para a execução da demanda, 
recomendamos que a presente demanda seja executada por meio do fracionamento em lotes. 

3.3 Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência aos bens adquiridos, o que 
fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores. 

3.4 . DA GERÊNCIA, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
3.4.1 Para a execução dos serviços será emitida Ata de Registro de Preços, em conformidade com a proposta vencedora, 
para a licitante vencedora do lote. 

3.4.2 A Ata de Registro de Preços tera vigência de 12 (doze) meses após sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma 
prevista no art. 84 da lei 14.133/21. 

3.4.3 O contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigéncia estabelecida em conformidade com as disposições 
nela contidas. 
3.4.4 JUSTIFICATIVA A POSSIBILIDADE DE ADESAO POR ORGAOS NAO PARTICIPANTES 
3.4.5 Por intermédio do Decreto Federal nº 11.462/2023 e Resolução 002/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024-CPSMCAS 
possibilita que uma proposta vencedora de certame licitatorio seja aproveitada por outros órgãos e entidades. Esse 
procedimento vulgarizou-se sob a denominagéo de “carona’ que traduz em linguagem coloquial a ideia de aproveitar o 
percurso que alguém esta desenvolvendo para concluir o proprio trajeto, sem custos. 
3.4.6 Os fundamentos de logica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Pregos e do sistema de “carona” 
consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e desgastante quando já alcangada a proposta 
mais vantajosa. 

3.4.7 O carona no processo de licitação é um órgão que antes de proceder & contratagéo direta sem licitag&o ou a licitagao 
verifica já possuir, em outro órgão público, da mesma esfera ou de outra, o produto desejado em condições de vantagem de 
oferta sobre o mercado ja comprovadas. Permite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto semelhante por outros 
órgãos, com acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu procedimento, reduzir os custos operacionais de uma ação 
seletiva. É precisamente nesse ponto que são olvidados pressupostos fundamentais da licitação enquanto processo: a 
finalidade não é servir aos licitantes, mas ao interesse público; a observancia da isonomia ndo é para distribuir demandas 
uniformemente entre os forecedores, mas para ampliar a competição visando a busca de proposta mais vantajosa. 
3.4.8 Além disso, quando o “carona” adere a uma Ata de Registro de Pregos, em vigor, normalmente já tem do órgão 
gerenciador — órgão que realizou a licitação para o Sistema de Registro de Preços — informações adequadas sobre o 
desempenho do contratado na execução do ajuste. É importante não perder de vista que a licitação é um procedimento prévio 
a um contrato e quanto menos tempo e custo consumir mais eficiente é o processo. 
3.4.9 Diante disso, e por intermédio do Decreto Federal nº 11.462/2023 e Resolução 002/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024- 
CPSMCAS, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, ficou instituída no país a possibilidade de a proposta mais 
vantajosa numa licitação ser aproveitada por outros órgãos e entidades. Com fulcro no referido Decreto fica autorizado a 
previsão de adesão/carona a ata de registro de preços nos termos desse edital aos órgãos não participantes, uma vez que 
este procedimento gerará economicidade e celeridade processual. 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico especifico 
do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratagao. 

5. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. A descrição da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
6.1. Os itens supracitados tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso 

XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2. Garantir o fornecimento dos materiais por um período mínimo de 12 meses. 
6.3. O prazo de vigência das contratações será até 31/12 do ano vigente, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei 14.133/2021. 
6.4. Atender os critérios das Normas Brasileiras da Associação Brasileira de Normas Técnicas - NBR/ABNT. 
6.5. Os fornecedores deverão adotar práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental no fornecimento dos bens, 

praticando o uso racional da água, a gestão de resíduos sólidos e a gestão energética eficiente. 

6.6. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 

NBR — 15448- 1 e 15448-2; 
6.7. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 

aos seus similares; 

6.8. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento 
6.9. as contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para 
nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
6.10. Entrega dos materiais em local, data e horário definidos pela Contratada. 
6.11. não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação; 

6.12. Descarregar o material no local, sem custo adicional. 
6.13. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de 
julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, $ 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, através 

do procedimento auxiliar Sistema de Registro de Preços conforme Decreto Federal nº 11.462/2023. Para a efetiva contratação 
dos bens, as empresas e os produtos ofertados passarão por avaliação da documentação técnica a título habilitação nos 
termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 
nela contidas. 
7.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
7.2. Condições de execução: 
7.2.1. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, obedecendo a um cronograma de execução, a partir 
das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local, 
dia e horário estabelecidos pelas Unidades Gestoras, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa vencedora 
quando firmado o termo de contrato; 

7.2.2 A execução dos serviços será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação das Unidades Gestoras.; 
7.2.2. LOCAIS DE ENTREGA: Almoxarifado Policlínica Dra. Marcia Moreira de Meneses, Avenida Doca Nogueira, S/N, Centro, 
Pacajus-CE CEP: 62.780-000 
7.2.3 o objeto será executado de acordo com necessidade da unidade gestora, conforme emissão de nota de fornecimento 
enviada para o contratado que de devera cumprir os prazos estabellecidos. 

7.2.2.1. CONDIGOES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos horarios das 08h30min as 
11h00min e das 13h00min às 16h30min. 
7.2.2.2. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serdo parceladas conforme a necessidade da Secretaria Requisitante, sendo 
que os produtos deverão ser entregues no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis a contar da autorização de fornecimento. 
7.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante sera notificada e devera reparar de maneira imediata, 
sujeitando-se as penalidades previstas neste edital. 
7.2.3.1. O produto a ser entregue devera ser adequadamente, de forma a permitir a completa preservagéo do mesmo e sua 

seguranga durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

8 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO É > 

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS UD . 

Avenida Doca Nogueira S/N — Centro - Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 
Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: www.cpsrcas.com.br / e-mail: consorciocpsreas@gmail.com 



g;v'“º DE ) 

EX _L,ªj; 
õ 

” 

@ CEARA 
GOVERNO DO ESTADO 

o 
RUBRICA 

RercrS 

8.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei nº 
14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sera prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. " 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. ) 

8.4. 0 órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser cumpridas 

de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade podera convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentagéo do plano de fiscalizagéo, que contera informagdes acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas & 
execução do contrato, com a descrição do que for necessério para a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos 
termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
8.7.2. Identificada qualquer inexatid&o ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagGes para a corregéo da 
execução do contrato, determinando prazo para a corregéo. 

8.7.3. Ofiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso 
8.7.4 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas & tempestiva renovag&o ou & prorrogagéo contratual. 
8.7.6. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas 
a execugao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 4 autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competéncia. 
8.8. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro 
de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatorio com vistas à verificago da necessidade 
de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragéo. 
8.9. O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condigdes de habilitagéo do contratado, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagéo e do pagamento da despesa no 
relatorio de riscos eventuais. 
8.9.1. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execugéo 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.9.2. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizago de processo administrativo de responsabilizagéo para fins 
de aplicagéo de sangdes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021 , ou pelo agente ou pelo 
setor com competéncia para tal, conforme o caso. 
8.10. O gestor do contrato deverá elaborara relatério final com informagdes sobre a consecugéo dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao. 
8.11. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovag&o ou prorrogação contratual. 
8.12. O gestor do contrato devera elaborara relatorio final com informagdes sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratagéo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao. 

9. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO fl]% 
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9.1 — Recebimento 
9.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.1.2- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 
9.1.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso || do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias. 
9.1.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
9.1.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.1.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.1.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
9.2 - Liquidação 

9.2.1 - Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.2.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.2.3 - Para fins de liquidação, quando cabivel, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) - o prazo de validade; 
b) - a data da emissão; 

c) - os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) - o período respectivo de execução do contrato; 

€) - o valor a pagar; e 

f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
9.2.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
9.2.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente companhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no SICAF, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.6 - A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.2.7 - Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratagdes Publicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificagao, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera 
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. )@ §? 
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9.2.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
9.2.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.2.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
9.3 - Pagamento 

9.3.1 - Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, o pagamento sera efetuado 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidagéo da despesa. 
9.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seréo atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagéo, mediante aplicagéo do indice IGPM/IFGV de correção 
monetaria. 

9.3.3 - O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

9.3.4 - Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.3.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicavel, conforme o caso. 
9.3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.3.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrera a retenção tributéria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficara condicionado a apresentagéo de comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO 
10.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagéo de procedimento de LICITAGAO, na modalidade PREGAO, sob 
a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREGO POR LOTE. 
10.2. O regime de execug&o do contrato será por prego global. Modo de Disputa: Aberto. 
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
10.4. HABILITAGAO JURIDICA 
10.4.1 HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme 
0 caso; 
B) Prova de inscrig&o no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compativel com o objeto contratual; 
C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentago de certiddo expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os creditos tributarios federais e & Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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H) Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e noturno nos quadros da 
empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento do disposto no inciso XXXII! do 

art. 7º da Constituição Federal. s " o 
1) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. " " ) 
J) Declaragéo que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Eubllca e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

10.4.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
10.4.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
10.4.4. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006, a comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
10.4.5. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.4.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

Qualificação Econômico-Financeira. 
10.4.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 
10.5 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as sociedades 
cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão 
negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante; 
a) Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial do plano de 
recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá 
apresentar a homologação judicial do plano de recuperação; 
10.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um): 

A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal Nº 6.404/76) 
B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do 
qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio 
ou Cartório Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 
10.5.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. 

10.5.4. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o balanço 
patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das Instruções Normativas da 
Receita Federal do Brasil vigente. 
10.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
10.5.6 Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua expedição. 
10.5.7. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro 
da proposta. 
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10.5.8. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrera por meio de chave de acesso e 

senha. 
10.5.9. O licitante declarara, em campo préprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitagéo e a conformidade 

de sua proposta com as exigéncias do edital. 

10.5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do 

cadastro da proposta. 

10.5.11. Os documentos que compdem a habilitagéo do licitante melhor classificado somente seréo disponibilizados para 

avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances e solicitagéo de envio de documentos 

de habilitago. 
10.5.12. O(â documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, 
observado o prazo minimo de duas horas contados da solicitação do Pregoeiro no sistema. 

10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A). Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
B) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
b.1) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram 
realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 

b.2) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o 
item “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 

b.3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
C) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 387.539,28 (Trezentos e oitenta e sete mil quinhentos e trinta e nove 
reais e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante do sub-item, 2.2 deste termo. Com 
base nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento. 
11.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 
contratado. 
11.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 
do Decreto nº 11.462/2023): 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do 
inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 
d) os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a conta de recursos 

especificos consignados no Orçamento do Consórcio vigente, inerente & Secretaria Contratante. 

12.2. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade da 

contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. W 
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12.3. Com base no art. 17º, do Decreto Federal Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, que Regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços e na Lei 14.133/21, preceitua: “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”. 

12.4. As despesas do exercício subsequente correrão & conta da dotação consignada para esta atividade, ficando adstritas 

a0 respectivo crédito orçamentário. 
Pacajus-CE, 30 de julho de 2024. 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

sçc oo t — a sl d 
ELIZANGELA DE SOUSA GIRA ANA PATRICIA PEREIRA 

Comisséo de Planejamento de SOUSA 

Contratagao Comissão de Planejamento de Comisséo de Planejamento de 

Contratagéo Contratagéo 

APROVADO POR: 

N Ákªºº*ºº" 

Amália Lopes de Sousa 

PRESIDENTE - CPSMRCAS 
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ANEXO Il 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......./...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO, POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS, Inscrito no CNPJ Nº 

com sede à RUa ..l .-CE, neste ato 

i'epresen ado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de . 

de doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ....... . 
, em 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 Mº ssc o sediado(a) Na ..c 

P doravante designado CONTRATADO, neste ato representada  por 

. ... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

e em observancia às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Resolução nº ... 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. — CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
110 objeto do presente instrumento é a contratação de 

............................................................. , nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
1.2. Objeto da contratação 

ITE MARC | VALOR |  VALOR 
..... A _UNITARIO |  TOTAL 

| 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratag&o, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referéncia que embasou a contratagéo; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorizacdo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrénica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

28 CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAC 

2.1. O prazo de vigéncia da contratag@o € de ...c contados do(a) maam 

prorrogavel na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execucdo contratual, o modelo de gestéo, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observagao e recebimento definitivo constam no Termo de Referéncia, anexo a 

este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 
4.1. Não sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual. 
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5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.........- () 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

depender&o dos quantitativos de fornecimento e servigos efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 4°, da Lei nº 

14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de regulamentagéo 

municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagéo de tal sistematica pelas instituicdes 

financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até ... 

da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, 

mediante aplicagéo do indice IPCA-E de correção monetaria. 

5.4. CONDIGOES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratagéo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) adata da emiss&o; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) o valor apagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabiveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsténcia que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovagao da 

regularizacéo da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da 

regularidade fiscal, constatada por meic de consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente & emiss3o de nota de empenho e a cada pagamento, a Administrag@o devera 

realizar consulta aos sitios eletronicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impeca a participacdo em licitação, 

no ambito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias 

impeditivas indiretas. 

...) dias, contados do recebimento 
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5.4.7. Constatando-se, junto aos sitios eletrdnicos oficiais, a situagdo de irregularidade do 

contratado, sera providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situagéo ou, N0 mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias à rescisao 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagéo junto aos 

sitios eletronicos oficiais. 

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislagao aplicavel. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentagao de comprovag&o, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orcamento estimado, em —/ / . 

6.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Indice Geral de Pregos — Mercado 

(IGP-M) exclusivamente para as obrigagées iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara 

a0 Contratado a importancia calculada pela última variagao conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o{s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para regjustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituigéo, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamentc. 

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

7.1. Sao obrigagdes do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e o cumprimento das obrigagoes pelo 

Contratado; 
. 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; : 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; _ 

7.1.7. Cientificar o órgão de representagao judicial do órgão para adogao das medidas cabiveis 

quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; _ Í 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da entrega ou da prestação dos serviços 

para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137,11); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalizag@o ou o acompanhamento da execugéo contratual pelo Contratante, que ficara autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo tnico, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possivel a verificação da regularidade junto aos sitios eletronicos oficiais, a 

empresa contratada deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao do contrato, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidao conjunta 

relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
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perante a Fazenda Municipal ou Distrita! do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congénere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes 

assumidas, todas as condigoes exigidas para habilitagéo na licitação, ou para qualificagéo, na 

contratagao direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o periodo de execugéo do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

paragrafo unico); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

8.1.20. Arcar com o dnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para 

o atendimento do objeto da contraiagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do Contratante; 

9. CLAUSULA NONA- OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacdo da proposta no procedimento de 

contratagao, independentemente de declaragao ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 
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9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa & inexecugdo parcial do contrato; 
b) der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa & inexecugao total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame; 
e) nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 
Jh) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudara contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratag&o; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes 

sangoes: 
i) i Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposicéo de 

penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

D) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e, 

f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei) 

iv Multa: 
(1)) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

| do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, $7º). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento & cobranca judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagéo enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicagdo das sangdes realizar-se-& em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratadc, observando-se o procedimento previsto no caput e 
paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicag@o das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitagoes e contratos da Administracao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas & pessoa juridica serão estendidos.aos seus administradores e sécios com poderes de 

administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligagéo 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160) 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem énus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrera na préxima data de aniversario do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedéncia desse dia. 
12.1.3. Caso a notificagdo da néo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção contratual ocorrera apds 2 (dois) meses 
da data da comunicagéo. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditéric e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alterag@o social ou modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara 
resciséo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteragéo subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

12.3.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizagdes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrdo a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

|. Gestao/Unidade: 
Il.Fonte de Recursos: 
Ill.Programa de Trabalho: 
IV.Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apés aprovagéo da 
Lei Orcamentaria respectiva e Ilberaçao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. Na 
dotação: 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposi¢des contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e 
principios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAGOES 
15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICAGAO 
16.1. Incumbira & CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORC 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pacajus-CE para dirimir os litigios que decorrerem da execugéo 
deste Termo de Contrato que n&o possam ser compostos pela conciliagao, conforme art. 92, §1° da 
Lei nº 14.133/21. 

de 20.. 

CONTRATANTE: % CONTRATADA: 

| 

| 
| 

| 
| 

CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE ‘ EMPRESA 
CNPJ/MF sob o nº | CNPJ/MF sob o nº 

Sr(a). | NOME 
Secretária Municipal | Representante - CPF/MF sob nº 

CPFIMFsobn®__ | 
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ANEXO Il 

ATA DE REGISTRO FORMAL DE PREGOS N° . 
FUTURAS AQUISIGOES, 

- DESTINA A EVENTUAIS E 
E A EMPRESA “ 

Pelo presente instrumento, o Consoércio Publico de Saude ., com sede em Av. 

i - Estado do Ceara, — CEP .. 
neste ato representado pela sua Secretaria de 

Denommado de Orgdo Gerenciador e de outro lado a 
lnscrna no CNPJ sob O N.º i ot e Inscrição Estadual n.º 

com sede na Rua na 
mdade de , estado de 
neste ato representada por seu ao final assinado, doravante 
denominada EMPRESA DETENTORA DA ATA tendo em vista a homologação do resultado do 
PREGAO ELETRONICO N.° ...n pelo tipo de Licitagdo de MENOR PREGO POR LOTE, 
regida pela Lei Federal n.° 14.133/2021, Decreto Federal n.° 11.462/2023, Resolução n.° 
......................... e de forma suplementar por legislação pertinente a matéria, com base na proposta 
da EMPRESA DETENTORA DA ATA e no edital do processo supramencionado, aos quais ficam 
estritamente vinculados, tém entre si justa e acordada a celebração da presente ATA DE REGISTRO 
DE PREGOS mediante as seguintes clausuias e condigdes: 

1: DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o regisiro de pregos para a eventual 
especificado(s) no Termo de Referéncia, anexo XX do Edital do [PROCESSO_LICITATORIO], que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preco registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem nesta 
Ata de Registro de Pregos; 

FORNECEDOR (RAZAO SOCIAL, CNPJ/MF,  ENDEREGO, CONTATOS, REPRESENTANTE) - 

| MARCA MODELO — ‘UND‘QN‘ VL | VL | PRAZO 
ITEM ITEM | (SE EXIGIDA | (SE EXIGIDO MED T UNITAR TOTAL GARANTI 

NO EDITAL) * NO EDITAL) 10 | Aou 
VALIDADE 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referenie ao presente registro de precos consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. Oórgão gerenciador Será a XXXXXXXX 
3.2. Além do órgão gerenciador, são órgãos e entidades publicas participantes do registro de 
preços: KXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXKKXKKAKKKKKKKKKKKXKXXX 
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4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Fica vedada aos órgãos e as entidades da Administragdo Publica federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal de acordo com 
Art. 33. Decreto federal 11.462/23. 
4.2. Durante a vigéncia da ata, os órgãos e as entidades da Administração estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poder&o aderir & ata de registro de precos 
na condição de ndo participantes, observados os seguintes requisitos: 

A) apresentacdo de justificativa da vantagem. da adesão, inclusive em situagdes de provavel 
desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico; 
B) demonstracdo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
C) consulta e aceitagdo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.3. A autorizagao do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitagéo da 
adesão pelo fornecedor. 
4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesbes caso elas possam acarretar 

prejuizo a execugao de seus préprios contratos ou & sua capacidade de gerenciamento. 
4.3.2. Após a autorizagdo do 6rgdo ou da entidade gerenciadora, o 6rgdo ou entidade não 
participante devera efetivar a aquisigao ou a contratagéo solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigéncia da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivagdo da contratagdo, podera ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da 
ata de registro de pregos. 
4.5. O órgão ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais n&o tenha quantitativo registrado, 
observados os requisiios do item 4.5. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratagdes adicionais ndo poderdo exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.6.1. O quantitativo decorrente das adesdes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do númerc de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem a ata de registro de pregos. 

4.7. E vedado efetuar acréscimos nos quantiativos fixados na ata de registro de precos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. — A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
util subsequente a data de divuigacdo na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogada por igual 
periodo, mediante a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigéncia estabelecida no proprio 
instrumento contratual e observara no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a 
disponibilidade de créditos orgamentérios, bem como a previsdo no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro. 

5.1.2. Na formaiizagdo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagdo da 

disponibilidade dos créditos orcamentarios respectivos. 
5.2. — A contratagéo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratuai, emissao de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. á 

5.21. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Sera respeitada, nas contratagoes, a ordem de classificacdo dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagao de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata. 

6. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PRECOS REGISTRADOS 

6.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual 

redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

servigos registrados, nas seguintes situagdes: 

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 

imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculéveis, que inviabilizem a execugao da ata tal 

como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteragdo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercuss&o sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Não havera reajuste de pregos, em razdo do limite de 12 (doze) meses de vigéncia da ata 

de registro de pregos, conforme vedagéo do art. 2°, $ 1º, da Lei 10.192/2001, exceto no caso de 

prorrogação desta Ata de Registro de Pregos. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 
previstos para a contratação, qual seja o indice IGP-M/FGV; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratagéo. 

T NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item/lote anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de ciassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtenção de 
contratagao mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipotese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicard aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniéncia e a oporiunidade de diligencizrem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2.  Na hipétese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovacéo de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragdo, a 

documentagdo comprobatéria ou a planilna de custos que demonstre a inviabilidade do preco 

registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipétese de ndo comprovação da existéncia de fato superveniente que inviabilize o 
prego registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
devera cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicavel. 
7.p2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagéo, para 
verificar se aceitam manter seus pregos registrados. 

7.2.4. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotara as medidas cabiveis 

para a obtenção da contratagdo mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipotese de comprovagéo da majoragado do preço de mercado que inviabilize o prego 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteragdo do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteragao contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREGOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 

pregos poderdo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de precos. 

8.2. O remanejamento somente podera ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para 6rgéo ou entidade não participante. 
8.3. — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
sera considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipétese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5.  Competira ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuéncia do 6rgao ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6.  Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficidrio da ata de registro de pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou ndo do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. — Na hipotese da compra centralizada, não havendo indicagao peio 6rgdo ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREGOS 
REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipétese de aplicagdo de sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da 
Lein® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigéncia 
da ata de registro de pregos, podera o órgão ou a entidade gerenciadora podera, mediante decisdo 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de precos, vedadas contratacdes derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas no item 9.1 sera formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da 
ampla defesa. 
9.3. — Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
podera convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificagao. 

9.4. O cancelamento dos pregos registrados poderd ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipoteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse publico; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou 
9.4.3. Se não houver éxito nas negociagoes, nas hipéteses em que o prego de mercado se tornar 
superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, $ 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 
n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratagéo direta. 
10.1.1. As sancdes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de precos 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 

10.2. É da competéncia do gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipéteses em que o descumprimento disser respeito as contratagdes dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual cabera ao respectivo órgão participante a aplicagao 
da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverd comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorréncias previstas no item 9.1, dada 2 necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11.  CONDIGOES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigacoes da Administragao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicagéo por preço global de grupo de itens, só sera admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstragao de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cépia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

fassliapemenoa d€ 2024 

ORGAO GERENCIADOR 

FORNECEDORES 
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ANEXQ ... da ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 12024 
CADAS' 

Os fornecedores do cadastro de reserva do PREGÃO ELETRÔNICO N.º , PROCESSO N.° 

, conforme abaixo: 

- EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF 

XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, 

classificada e registrada em segundo lugar, que concorda e assina estaAta para o fornecimento dos 

itens, pelos pregos registrados iguais ao do licitante vencedor, se ocorrer as hipoteses previstas 

artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.º 11.462/2023; 

12 EMPRESA REGISTRADA EM TERCEIRO LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
CNPJ/IMF  XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em terceiro lugar, que concorda e assina esta Ata 

para o fornecimento dos itens, pelos pregos registrados, se ocorrer as hipéteses previstas 

nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.º 11.462/2023;


